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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria na Nobre Vereadora Laiz Perrut Marendino, que
"Acrescenta dispositivos ao Estatuto do Servidor Municipal para prever a tramitação prioritária dos
processos administrativos funcionais que envolvam vítima de violência doméstica e familiar contra a
mulher."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico da lavra da Diretoria
Jurídica da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da matéria.

Assim, ratifico o referido parecer, opinando pela legalidade e constitucionalidade da
proposição, de forma a liberá-la para que receba a sua regular tramitação regimental até o Plenpario
da Casa. 

Palácio Barbosa Lima, 22 de abril de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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